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Resolução PPGH Nº 002/2006. 
 

 
Regulamenta o Exame de Qualificação junto ao Programa de 

Pós-Graduação em História (PPGH/CCHLA/UFPB). 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em História (PPGH/CCHLA/UFPB), no uso de suas 

atribuições, com base no Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Strictu Sensu da UFPB e no 

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em História, tendo em vista a deliberação adotada em reunião 

ocorrida no dia 30 de março de 2006 e, 

 

Considerando as necessidades: 

 

de regulamentar o Exame de Qualificação como etapa para a defesa da Dissertação junto ao Programa de 

Pós-Graduação em História;  

 

de operacionalizar os princípios ordenadores do Art. 72 do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em 

História; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° O Exame de Qualificação somente poderá ser requerido pelo aluno depois da 

integralização dos créditos exigidos pelo Regulamento do Programa e da aprovação no Exame de 

Proficiência em Língua Estrangeira. 

 

Art. 2.° O Exame de Qualificação constará de uma introdução do trabalho, pelo menos um capítulo 

redigido e descrição detalhada dos restantes, constando de bibliografia e documentação pertinente 

por capítulo. 

 

Art. 3.° No prazo entre o 13.º e o 18.° mês decorrido da matrícula, o aluno deverá submeter-se ao 

Exame de Qualificação. 

 

Art. 4.° O Exame de Qualificação será avaliado por uma Comissão Examinadora composta pelo 

orientador e por dois especialistas no tema objeto da dissertação, sendo um deles obrigatoriamente 

externo ao Programa, além de um suplente. 

 

Art. 5.°  Deverá constar na Ata de Defesa do Exame de Qualificação a situação de “Aprovado” ou 

“Reprovado”. 

 

Parágrafo Único: O aluno reprovado terá direito a um novo Exame de Qualificação no prazo de 

até sessenta dias. 

 

Art. 6.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e os casos omissos serão 

deliberados pelo Colegiado do Programa. 

 

 Colegiado do Programa de Pós-Graduação em História do Centro de Ciências Humanas, 

Letras e Artes, em João Pessoa, 30 de março de 2006. 
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